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PORTARIA N.º 1666/2015 
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SÚMULA: Concede Licença para t atar de 
Assuntos Particulares ao Servidor Muni ipal na 
forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito do Mun cípio de 
Sarandi, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legai , e na 
forma do Art. 141 da Lei O 0/92, do 
estatuto dos servidores do unicípio 
de Sarandi. 

RESOLVE: 

1 ° - Conceder ao Servidor Municipal RLOS 
ALBERTO FERNANDES, Portador do CPF nº. 323.192.586-04 lotado na ecretaria 
Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Médico Clínico, LICENÇ SEM 
VENCIMENTOS, no Período de 01/01/2016 a 01/01/2018. 

2° - Revogadas as disposições em contr rio, esta 
Portaria entrara em vigor na data da publicação. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de Dezembro de 20 5. 
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